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LEI 0RDINÁRIA N° 591, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

Emg#ta:   kuSoriza   o   Püder  ExemFtivo   ü
concedgr   parcetfl   de   coíi:±!tve:t*rimem±oaüsetTfierm€i temett±ação   do

'®s,    téc€úcü§    e

aiirititires  de  e:ri:fermagemr imtegrtm±es  do
quüdro de se:niidoa`es do Muritipáo de Ouro
VelhüflpB e Üusras providêntini§.

C)  Exmo.  Prefeito  do  Muricípio  de  Ouro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  me  são  coníeridas  pela  Lei  Orgânica
Municipal,  faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art.1° -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder parcelas salariais
complementares sobre os vencimentos dos seguíntes servidores do Quadro da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ouro Velho: enfermeiro, técnico de enfermagem,
auxiHar de enfermagem, destínadas a equiparar a remuneração desses servidores ao piso
nacional da categoria, previstos na Lei n° 14.434, de 04 de agosto de 2022.

Art. 2° - As parcelas de que trata o aLrtigo anterior deverão ser honradas até o mês
de dezembro de 2023, condicionadas ao recebimento dos recursos do Govemo Federal,
estabelecidos pela Lei Federal e suas regulamentações.

Art. 3°  - A presente lei entrará em vigência na data de sua pubficação  oficial,
produzindo efeitos financeiros e admiristrativos retroativos ao dia 01/ 05/2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM"ISTRAÇÃO
LEI 0RDINÁRIA N° 591, I)E 04 DE SETEMBRO DE 2023

Emer[ta: Autoriza o Poder Execuíivo a conceder
parcela de complementação do vencimento acis
er{fiermeiros,       técnicos       e      a:uxiliares       de
erLférmagem,     integramtes     do     quadro     de
se"idores  do  Mflnicípio  de  Ouro  We{hc}/PB  e
ouftas providêncías.

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Velho -PB, Ilmo. Sr.
Augusto Santa Cruz Valadar€s, no uso das suas atribuições
que Lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art.1°  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado   a
conceder    parcelas     sa]ariais     complementares     sobre     os
vencimeiitos dos seguintes servidores do Quadro da Secretaria
Municipa] de Saúde do Municfpio de Ouro Velho: enfermeiro,
técnico de enfermagem, auxiliar de enfemagem, destinadas a
eqüparar a remuneração desses servidores ao piso naciona] da
categoria, previstos na Lei n° 14.434, de 04 de agosto de 2022.

Art. 2° - As parcelas de que trata o artigo anterior deverão ser
honradas  até  o mês  de  dezembro  de  2023,  condicionadas  ao
recebimento  dos  i.ectHrsos  do  Governo  Federal,  estabelecidos
pela Lei Federal e suas regulamentações.

Art.3Ü  -  A presente  lei  entrará  em  vigência  na  data  de  sua
publicação     oficial,     produzindo     efeitos     fmanceiros     e
administrativos retroativos ao dia 01/05/2023.

C)uro Welho/PB, 04 de setembro de 2023.

AUGÜSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Mricipal

Certífico para os devidos fins que o reJ;erido ato administratiw
Íbi devidíimente publicado no  Quadro  de Aviso  Oftcial des±a
Edi}idüde   em   ___      ___      _   /       ____         12023,   dmdo   e.f;etiva   e  leçga}

puhlicídade.
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